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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUTICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.6,46. 92210001 -12

GoNTRATO No 01812023

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUN|cIPlo OE
CREÓPOLIS E A EMPRESA INSECT CLEAN
HtGtENtZAçÂO E LTTPEZA ErRELt.

O tUNlClPlO DE CRISóPOL|S, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdice de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-í2, com sede à Rua i2 de março,
no &4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópoli+BA, neste eto representado por seu prefeito, o
Sr. Leandro Dantes de Jesus Costa, inscíto no CPF/MF sob o no 3S2.SI2.S88-Z9, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, l9,,Casa, OistÍito Buril, Crisópoti+BA, por
intermédio do FUNDo muNrclPAL oE EoUCAçÂO, CNPJ/MF no 10.825.884/0001-77,
situado a Rua 12 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, neste ato representado pela Sr.r Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no
903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA, residente na Praça Antônio Consetheiro, 448,
Centro, Crisópolis-BA, doravante designedos simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado, a INSECT CLEAN HIGIENIZAçAO E LmPEZA ElRELl, pêssoa jurÍdica inscrita no
CNPJ sob o no 39.689.í66/0001-00, com sede na Avenida Durval José da Cruz, ín, Novo
HoÍizonte, Sátiro Dias-BA, representado por Sr. Diego Anjos Vieira, CNH 0539335400í
Detran/BA e CPF no 015.í í2.505-85, doravante denominada simplesmente COÍTITRATAOA,
têm justo e acordado entrê si o prêsentê Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
disposiçtbs regulamentares contidas nas Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, e suas
alteraçôes posteriores, e tendo em vistra o quê consta do Processo Administraüvo No
01412023, Pregâo Presencial No 001/2023, mediantê cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRITEIRA- oo FUNDAmENTo

1.í. Este Contrato decorre do Pregâo Presencial no 00112023, homologada em 03/03/2023,
e fundamenta-§e na8 Lêis: Lei no 10.520, de Í7 de .iulho de 2002, Lei no 6.666, de 21 de
junho de '1993, (Lei de Licitrçôes e Contratos Administrativos) e suas elteraçôes posteriores.

V CúUSULASEGUNOA-DOOBJETO

2.1. Constitui objeto deste CONTRATO a Contratação de empe3a €sp€caalazada para
pí€stação de rervlços de controle de vetorcc e pragat urbanas das Unldadet
Escola!€s da Rede tunlclpal de Enalno, em quatÍo apllcaçôes, com lntewalo de 3
(tnào) meseo entre as apllcaçõea, conforme especificaçoes discriminadas no Edital do
Pregâo Presencial no 00112023 e seus anexos, especielmente o Anexo l, que juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CúUSULA TERCETRA - DO PREÇO E FORTIA DE PAGATENTO

3.í. A Contretante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a
lmportância ESTIMATIVA de RE 233.275,,04 (duzentos e trlnta e tâo mlt, duzentoa e
3etenta ê clnco reals e quarenta e quatÍo centavos).
3.1.í. Os valores unitários e descriçôes, referentes aos itens que compõem o objeto do
prêsente teÍmo estâo descÍiminados na planilha abaixo:

mt oEscRçÂo UlilO oro V.UNIT V.TOTAL

Ruâ Í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48Gfl)0 - CrisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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-t".-t ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA trUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: Í 3.646. 922100,01 -12

SeÍviço de Oedêtizâção, Desreti2açáo e Contíolê
dê avês e ínoÍ@gos nes áreas escoleres da redê
Mun de ensino.

3.2. Na execuçâo destê Contrato, as despesas relativas à pessoal representam um total de
60% (sessenta por cento), sendo os 40oÁ (quarenta por cento) rêstantês relativos e gastos
com insumos, impostos e diversos.
3.3. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
sêÍviços efetivamentê executados pela contratada, a pedido da contratante e mediante a
apresentiaÉo da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela
Constituição Federal em sêu artigo í95, parágrafo 30, Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Rêgularidade para com as Fazendas Esteduel, Municipal e
Federal (Secretaria de Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade.iunto e Justiça do Trabalho.
3.4. A Contratente terá até 30 (trinta) dias úteb e partir da data de emissào da Note
Fiscal, para e instruÉo e êfetivo pagamento.
3.5. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contÍibuiçôes prevbtes em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o seÍviço
executado.
3.6. Nâo sêrá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obÍigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplêncie
contratual.
3.7. É vedado quahuer reajuste de preços pelo prazo de '12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulteÍior que o pêrmita, poÉm, podeÉ haver revisão de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-ÍinanceiÍo inicial da proposta, nos termos do
art. 65, ll 'd'e § 2', da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por paíte do prestador de
sêrviços, elteraÉo substancial nos preço6 praticados no mercado, por motivo de forg
maior, caso fortuito, fato do prÍncipê e /ou fato da administração, desde que imprevisÍveis ou
de diflcil previsáo.

CúUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DAS PARTES GONÍRATANTES

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execuÉo dos serviços descritos no objeto do presente @ntrato conforme
especificaçóes e obriga@s dispostas no processo de Pregáo Presêncial no 00í/2023, que
deu origem ao prêsênte contreto, observando as condiçôes ajustadas e especificaçôes
exigidas, cumprindo fielmênte os têrmos deste instrumento e da Proposta apresêntade, bem
como obêdêcêr ao3 parâmêtros e rotinas êstabelecidos dê âcordo com as recomênda@s
acêitas pela boa técnica, normas ê legislagôes;
4.1.2. lniciar os seÍviços êm até 48 (quarênta e oito) horas após celebreÉo do presênte
contrato.
4.1.3. Menter, durante tode a exêcuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
aôsumides.
4.1.4. AÍelÍ com eventuais prejuÍzos causados à CONTRAÍANTE e/ou à tercêiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida na execução do contrato, nâo
podendo ser arguido, pera êfeito de exclusâo de sua responsabilidede, o fato de a

Rua 12 dê Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.48O400 - CrisópoliíBa
Tê1. : (75) 3443-21 82 CNPJ I 3.6/16.922/0001 -í 2

1 M2 29.159,43
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R$ 2,00 RS 58.318,86

VALORTOTAL POR ETAPA Rt 58.3í8,86

VALOR GLOBAL (' APLICAçóES' Rt 233.2761.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLIS

CN PJ : 1 3.ô46. 9221000'l -'12

Administraçâo proceder à fi6calização ou acompanhamento de execuÉo do
serviço.

rido

4.1.5. Arcar com todas as despesas decorÍentes da Prêstaçáo de serviços do objeto deste
Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuiçóes previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outres despesas
decoírentes da execuçâo deste contrato.
4.1.6. Aceitar nas mêsmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressÕes até o limite
fixado no § ío do artigo 65 da Lei no 8.666/93.
4.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca des atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis.
4.'1.8. Prestar esclarecimentos à Prêfeitura do MunicÍpio de Crisópolis sobre eventuais atos
ou fatos desabonadores noticiados que a envolvem independentêmente de solicitaÉo.
4.1.9. Responder integralmente, por perdas e denos que vier a causar à AdministraÉo em
Íezào de açâo ou omEsão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prêpostos, independente de
outraô cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
4.1.10.4 Contratada nâo sêrá responsável:
4.1 . í 0. I . Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.
4.1.10.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades náo
prêvistas neste Contrato.
4.1 .1 1 .A AdministraÉo nâo acêitará, sob nenhum prêtêxto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

.0.2.4 ADTINISTRACÂO SE OBRIGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE sê obriga a proporcionar â CONTRATADA todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obriga@s deconentes do presênte Contrato,
consoante estrbelecê a Lei no 8.666/93.
4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.
4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomêcimento do objeto do Contrato.
4.2.4. Providenciar o pegamento à CONÍRATADA à vista das Notas FiscaiVFaturas
devidamente atestadas, nos pftrzos fixados.
4.2.5. Prestar informaçõês e êsclarecimentos quê venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. oA ucÊNc|A

5.1. A vigência do presente contreto será de 12 (dozel mesês, contados da data de sua
assinatura.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçATENTÁRn

6.í. As despesas deconentes do objeto deste Contrato conêrão de acordo com e seguinte
ClassiÍicaçâo OrçamentáÍia:
Unldadê OrçamentáÍla: 06.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
Aüvldadee: 2.056 - Manutençâo e Desenvolvimênto do Ensino lnfantil - Pré Escolar

2.067 - ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemonto de despeta: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dê Têrceiros - Pessoa JurÍdica

Rua 12 dê Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cíisópolis/8a
Tel.: (75) 3'11192182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ TUNICIPAL DE CRISÓFOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

Fonter de RecuÉoe: 1500Í001 - Recurso náo vinculado de lmposto d€stinado a despesa
com ManutênÉo e Desenvolvimento do Ensino

CúUSULA sÉTmA - DAs SANçÔES AOmTNTSTRÂTIVAS

7.1. Em caso de atraso injusüficado no cumprimênto dos prezos definidos nêste Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de Í7o (um por cento) ao dia, limitado a 30yo
(trinta por cênto) do valor total do contrato ou da nota de empenho.
7.1.1. A multa a que alude o item anterior nâo impede que a Administraçâo Íescinda
unilateralmente o contrato e aplhuê outras sanÇôes previstas na Lei no 9.666/93.
7.2. Em casos dê inexecuçáo parcial ou total das obrigaçóes fixadas neste Contrato, em
rêlaçâo ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as sêguintes sançÕes:
7.2.1. Advertência será comunicada por e6crito, por meio de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a exêcuÉo do objeto contratual.
7.2.2. Mulla de até 50Á (cinco por cênto), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
conhatiada nâo cumprir Íigorosamente es exigências contratuais ou deixar de rêoeber a Nota
de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior deftnido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;
7.2.3. Suspensão têmporáÍia do direito de licitar e impedimento de contretar com a
AdministraÉo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenedor
de despesas, a dependeí da falta cometida.
7.2.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarêm os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que sêja promovida e
reabilitaçâo.
7 .3. O valor das multas aplicadas deverá ser rêcolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data da nofficaçâo, podendo a O MunicÍpio de Crisópolis,
descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais
pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de
execuçâo fiscal, com oe rêspectivos êncargos previstos em lêi.
7.4. Do ato que aplicer a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contiar da respec{iva ciência.
7.5. Se o motivo da inexecuÉo das obrigaçôês ocoÍrer por comprovado impêdimento ou
de reconhecida força maior, dêvidamente justilicedo e ecêito pelo Municipio de Crisópolis, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.1., essa situaÉo consistirá em motivo para que o MunicÍpÍo, rescinda
unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçáo das outras penalidades
previstas no "capuf.
7.7. As sançôes previstas no "capuf poderâo ser aplicadas simultaneamente, facultada a
defesa prévia da interessade no rêspec{ivo processo, no pra,zo de 05 (cinco) dias úteis.
7.8. Pela recusa injusüficada da contratada em assinar o Contrato e retirada de nota de
empenho, seÊlhe-á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor gtobal de sua Proposta
de Preços, garentida a pévia defesa.

CúUSULA otTAvA. DA REscEÂo

8.'1. A rêscisâo des obrigaçôês deconentes do prêsente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

Rua 12 dê MaÍço, &4 - Centro - CEP:48.480400 - CÍisópolivBa
Tê1.: (75) 32143-2182 CNPJ 13.646.9220@1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓFOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

8.í.1. A ocorÍência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no I .666/93
ensejará a rescisâo deste Contrato.
8.1.2. o não cumprimento dos teÍmo6 estabelecidos no ltem 04 dêste contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.
8.2. Os cesos de rescisâo contratual seÉo formalmente motivados nos autos do processo,
essegurado o contreditório e a ampla defesa.
8.3. A rescisâo, administrativa ou amigável, será precedida de eutorização escrita e
fu ndamentada da autoridede compêtente.
8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escÍita da Administraçâo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acanêta as consequências
prêvBtas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sêm prejuÍzo das demais
sançôes previstas.
8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contrato:
8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especifica@es ou prazos.
8.5.2. O atraso injustmcado no início do fomecimento proposto.
8.5.3. O desatendimênto das determineçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, aSsim como es de sêus superiores.
8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do § 10 do artigo 67
da Lei no 8.666/93.
8.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordatia ou a instauraçâo de insolvência
civil.
8.5.6. A alteraçào social ou a modmcaÉo de finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juÍzo da Administraçâo, prejudique a exêcuçâo do contrato.
8.5.7. O protesto de tífulo ou emissão de cheques sem suficiente provisáo que caracterizem
a insolvência da contratada.
8.5.8. O interessê público, devidamente jusüícado.
E.5.9. A suspensão da execuçâo do contrato, por ordem escÍita da Administraçào, por
prazo superior a 120 (cento e vintê) dias, salvo em 6aso de calamidade pública, grave
perturbeçáo da ordem ou guena.
8.5.í0. A oconência de caso fortuito ou de forçe maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçâo do contrato.
8.5.Í1.A subcontretaçâo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada com
oúrêm, e cessão ou transferêncie, total ou parcial, salvo nos caso6 de expressa autoÍizeção
de Contratante.

cúusuLA NoNA - oA FrscALrzAçÂo

9.1. A fiscalizaÉo dos seÍviços objêto deste contrato êstará a cargo do servidor, abaixo
relacionado, especifi camente designado mediante portrria:
a) Zilmara de Santrana Matos, Portaía no 014, de 31 de maio de2022.

cúusulA oÉcrmA - DAg orspostçôEs cERAts E FrNArs

'10.1. Fazem parte intêgrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efeüvamente
transcritos êstivêssêm, os documentos e seguir relacionados do inteiro conhêcimento das
partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricedas:
í0.1.í. Todos os documentos anexados ao processo de Pregáo Presencial no 00'l/2023.
í0.1.2. A proposta da contratada.

Rua l2 dê Mârço, 84 - Cenfo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«i.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUillctPAL DE CRISÓPOUS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12

'10.2. Toda8 as comunicaçôes entrê as paÍtes, quê imp
fomecimento/prêstaÉo do servips, controle de atêndimanto

i.n'.o .1.-.ú, ,,.: ' .<i--.Í"<'
Lêandro Dantat de Jesus Cósta
MUMCÍPIO DE CR§ÓPOLIS

COàTTRATAàITE

FU MUNICIPAL OÉ EDU

liquêm êm solicitaçâo de
, ÍedamaÉo, ou qualquer

outre o@nência digna de regisbo, seráo íâitas por êscÍito.
10.3. O presêntê confato admite alteraç6ês, mediantê brmo adilivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 de Lei No 8.666/1993.
10.4. Passam a in(êgrâr o pÍesênte Contrato, para todos o3 êfeitos legais. como se equi
esütêssêm hanscritos, o8 anexos do processo dê Pregâo PÍesêncial no 00112023, Termo de
Refêrência, ê e Proposta da Contratada.
10.5. CabeÉ a CONTRATANTE a publicaçáo Íesumida óêstê instrumento no Oiário Olicial
do Município, nos têÍmos do § único do aÍtigo 61 da Lei no 8.666193.
10.6. A CONTRATADA rêsponderá por tode e qualqueÍ responsebilidadê, mesmo que aqui
nâo estêja dêscrita, mas quê a legislaÉo ou a aplicaçâo dêste contrato assim o impuser.
10.7. Fica eleato o Foro da comarca de Olindina-BA para diÍimiÍ as qu€tões oriundas destê
teímo, nâo rêsolvidas na c3bre adminÉtretiva, com expÍes{n Gnúncia dê qualquer oubo,
por mais pÍivilegiado que o Bêja.
E assim, por estarêm de acordo, aju3tado e contrâtedo ap& lido ê achado confoíme, as
paÍtês. fiímam o presênte Contrato em 2 (duas) vias de igual teor ê foÍma, para um só
efeito, na pr6ênça de 2 (duaE) testemunhas abaixo assinâda3.

CÍisópoliíBA, 03 de março óe2023.

D)A, A*, 4u^
DicóAnjóVieira

INSECT CLEAN HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA EIRELI
CONTRÂÍAOA

TES HAS

Nome
CPF: §tPr8A

NoíÍrê:
CPF:lüttlot

CPF

6Rue Í2 dê Mar@. 84 - Centro - CEP: 48.4EM00 - CrisóPoliíBa
tet : 1is1 s«s-ztE2 CNPJ í3.646 92(n01'12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEMJRA f,UI{ICIPAL OE CREÓPOLIS

CNPJ: í 3.@46.9221W01 -12
tcr

:

EXTRATO DE CONTRATO ÍiP O.I8ÍIO23

FUNOO f,Ut{tCtPAL OE EOUCAçÃO
CI{PJ: l0.E26.E8ar00Ot-Z

PROCESSO: Pregâo Presenciat M 001/2023.
CONTRATO: 0í82023.
oÀlETo: contrataçâo de empresa especializada paÍa prestaçào de servirios de
contíole de vetores e pragas urbanas das unidades Eacolareg da Rede Municipal de
Ensino, em guatro aplicaç6ês, com inEívalo de 3 (têa) mesee entrê as aplicaçôes,
confome espêcifica@s discÍiminedas no Edital do prêgâo presencial no 001/2023 e
sêl§ anexo3, espêciaknente o Anexo l, que .iuntamênte ooíÍt a pÍopoôte de
CONTRATADA.

OATA OA CELEBRAçÂO: 03 de março de2123.
VrcÊilCn: í2 (doze) meeee.

CoNTRATAOO(A): TNSECT CLEAN H|G|ENIZAÇÃO E L|MPEZA E|RELI - CNPJ No

39.689.166/0@1{0.
VALOR TOTAL: R$ 233.275,44 (duzentoo e tÍintr e três mil, duzentc e sêtenta e cinco
.eais e quarenta ê quatro centavo3).

BASE LEGAL: Lei no 10.520. de 17 de julho de 2022, Lêi Íro 8.666, de 21 de junho de
Í993, (têa ê Lictüaçôes e Contrabe Administraüvos) e suas attraragôea posteÍiores.

OOTAçÂO ORçAf,ENTÁRh: Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de
Educaçáo. Atividades: 2.056 - Manutençâo e DesenvoMmEnto do Ensino lnfantil - Pé
Escolar e 2.&t7 - ManutenÉo e Oesenvolvimefio do Ensino Fundamêntal. Elemento de
deepesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiroo - Pesaoa Jurtdica. Fonte de
Recurso: í500100'l - Reqrrso não Mnculado dê lmpcto destinado a despesa com
Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino.

Crisópolis/BA, 03 de março de 2023.
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CõSTALEAI{ORO DAIITAS DE JESUS

Ploblto tunlclpel

Ruâ 12 dê Merço, 84 - Cêntro - CEP: 48.48G000 - CÍisópolis/Ba
Têr.: (75) 3443-2182 CNPJ I3.646.922/0001-12
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ANO 2023 . BAHIA. POOÊR EXECUIIVO

06 DE MARÇO OE 2023. ANO X . M 02566

PREFEITURA muilÍcrpAl DE cRtsôpolls . BA

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA ilUNIctPAL oe cRsópo!-Is

CNPJ: I 3.646.9221OOO1 -1 2

EXTRATO DE CONTRATO NO OIE,2O23

FUNDo IIUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
CNPJ : í O.825.88rlr0OOí -77

PROCESSO: Prêgâo Píesencial No OOí/2O23.
CONTRATO: 01812023.
OBJETO: Contrâtâçâo de €mpresa êspêcializada pârâ prestâçâo de seÍviços de
controle dê vetorês e prâgâB uÍbanas das Unidades Escolârês dâ Rêdê Municipa! dê
Engino, em quatro eplicâçõê3, êom intêÍvalo dê 3 (três) meaes entÍê âs âplacaçôes,
coníoÍm€ espêcmcaçôes dbcriminadâs no Edital do Pregâo Presêncial no 001/2O23 e
sêu6 ânexos, êspêcialmênta o Anêro l, que juntemente êom a proposta da
CONTRATADA.

DATA OA CELEBRAçÃO: 03 de março de 2023.
vlGÊNC|A: 12 (doze) meses.
CONTRATADO(A): INSECT CLEAN HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA EIRELI - CNPJ N"
39.689.í66/000l -OO.

VALOR TOTAL: R$ 233.275,44 (duzêntos ê trinta e três mil, duzênto3 e setentâ ê cinco
reeÉ e guaÍenta e quatro cêntâvos).
BASE LEGAL: Lêi no í0.520, dê 17 de julho de 2022, Lai no 8.666, dê 2í de junho de
1993, (Lei de Licita@es e Conhetos AdminÉtrativos) ê suas alterações posteriores.
DOTAçÃO ORçAilENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 08.08.0í - Fundo Municipal dê
EducâÉo. Atividades: 2.056 - Mânutenção ê DêsenvolviÍÍrênto do Enaino lnfantil - Pré
Escolar e 2.67 - Manutençâo ê Oeaenvolviínênto do En3ino FundâÍnêntal. Ebmênto de
dêspêse: 3.3.9O.39.OO - Outros Serviços de TeÍcêiros - Pêssoa Juridica. Fonte de
RêcuÍÊo: í500í00í - Recurso náo Vinculado dê lmposto destinado a despesa com
Mânutênçâo ê Dê6ênvolviínênlo do Ensino.

Crbópolis,/BA, 03 dê merço de 2023.

LEANORO OANTAS DE JESUS COSÍA
Profelto llunlcipal

Rua 12 de Mar@, 6zt - C€ntro - CEP: 48.460{00 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 32143-2í 82 CNPJ í 3.646.922/0001-12
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DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE
CONTRATOS

CRISÓPOLIS/BA
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TTTUNICIPIO
axo 2022. BAHTA . POOÊR EXECUT|VO

31 DE MATOOÊ2022. ANOX[ . No 0233,r

PREFEITURA mu].lrclpAl oe cntsópor-ts - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrcrpAL »n cnrsópor-rs

Secretaria Municipal da Educação e Cultura

P()RTARIA N" 14, DE 3l MAIO DE2O22.

Dispôe sobre designaçâo de Fiscal de Contra-
tos.

A SECRETÁRIA MUNrcrpAL DA EDUcAÇÂo E CULTUR.A DE cRrsôpoLts,
Estado da Bahia, no uso de suas competências,

RESOLVE:

Att l" Designâr a servidora Zilmlra dc Srntrnl Mrtos, matrÍcula n" 13O6, para

em observância à legislaçâo vigente, atuar como Fiscal de Contratos destâ Secretaria.

Att 20 Compete ao seÍvidor(a), dcsignado(a) como fiscal de conratos, ÍiscâlizâÍ a

execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes conratuais para que tome âs provi-

dências cabíveis, além das demais aribuiçôes legâis â ele(a) inerentes. Responde o fiscal pelo

exercÍcio das conribuições a ele confiadas.

Arra. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçilo.

Crisópolis/BA, 3l de maio de 2022.

JELUSE BARRE D()S SANTOS

Sccretárir Municiprl de Educrçlo e Cultura
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Rtr.a l2 dê Mr.ço, E4 - Cenro - CEP: 48.4tO-OOO - C.bópotis/Ba.
Ende.eço elêtrôíico: ! ê44rcÍjroDgli:,-bgagY.-bt I Íel.: <7 5, 3443'2182

cNP.í I3.646.922-000 I - 12
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